
Município de Missal
EsT'ÀDo Do PÁRÁNÃ

DECRETO NO 5684 DE 20 DE OUTUBRO DE 2021

EXONERA CARGO EFETIVO

de suas atribuições legais,

de 19 de outubro de 2021,

Prefeito lvlunicipal de lvlissal, Estado do Paraná, no uso

conforme Requerlmento protocolado sob No 4893/2021

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR a pedìdo, a partir do dìa 20 de outubro do

corrente ano, a servidora fÁtful uenfn DE BONA| portadora do RG N'

3.427.531-6 SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de Educador Infantiì, ìotada na

Secretaria Munlcipal de Educação, Cultura e Esporte, em virtude da aposentadoria

concedÌda pelo lnstituto Nacìonal de Seguro Social - INSS, através do benefício No

794 .416 .444-5 .

Art. 20 - Fica vago o cargo de Educador InfantiÌ, diante da exoneração

da servidora acìma mencionada.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubÌicação.

GABINÍTE Do PREFETTO T4UNICIPAL DE IVI]SSAL,20 DE OUTUBRO DE 2021.
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